[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 699
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/112023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A trombofilia se refere a um grupo de distúrbios da coagulação, associados à formação de coágulos, como ocorre na trombose venosa profunda e na embolia pulmonar.

As mulheres constituem um grupo de especial atenção para casos de trombofilias no estado gestacional, sendo fator que leva a distúrbios na coagulação.

Os casos de trombofilias podem ser detectados por exames e diagnósticos complementares que permitem uma intervenção preventiva e de proteção da gestante e do feto através de medicamentos e tratamentos para o uso na fase gestacional que viabilizam a prevenção da ocorrência de distúrbios na coagulação.


                   Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar quais estratégias de triagem preventiva são realizadas pela atenção básica no município, considerando exames necessários para o diagnóstico de trombofilias em mulheres e as terapias necessárias para o tratamento desse distúrbio.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de novembro de 2023.
Vereadora Autora ROSE IELO
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